
 
 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, VEREADOR ANDERSON 

GOGGI 

 
O VEREADOR AYLTON DADALTO, no uso de suas atribuições 

regimentais, requer a Vossa Excelência, com fundamento no art. 172, inciso 

VI, do Regimento Interno, que seja encaminhada ao EXCELENTÍSSIMO 

SENHOR PREFEITO LORENZO PAZOLINI, a presente 

 
INDICAÇÃO 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL, DE 
VITÓRIA/ES 

AYLTON DADALTO, na qualidade de representante da população de Vitória, com 
fulcro nas atribuições legais conferidas pelo cargo, vem, respeitosamente, indicar a 
Vossa Excelência a necessidade urgente de Implantação de Vaga de Carga 
e Descarga na Av. Marechal Campos, nº 871, em Nazareth, nesta cidade. 
 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação tem por finalidade solicitar a implantação de vaga 
destinada a Carga e Descarga na Avenida Marechal Campos, nº 871, em frente 
à Bike Marechal / Loja & Oficina, no Bairro Nazareth. 

A referida via caracteriza-se por intenso fluxo de veículos e significativa 
concentração de estabelecimentos comerciais, os quais dependem 
rotineiramente de operações de abastecimento, entrega de mercadorias e 
retirada de produtos. Atualmente, a inexistência de espaço regulamentado para 
carga e descarga na proximidade tem ocasionado paradas irregulares em fila 
dupla ou sobre áreas destinadas ao estacionamento comum, o que compromete 
a fluidez do trânsito, a segurança viária e a organização do espaço público. 
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A implantação de vaga específica e devidamente sinalizada contribuirá para: 

• Organizar as operações de abastecimento comercial; 
• Reduzir infrações e paradas irregulares; 
• Melhorar a fluidez do tráfego na via; 
• Aumentar a segurança de pedestres e condutores; 
• Atender não apenas um estabelecimento, mas diversos comerciantes da 

região. 

Importante destacar que a medida atende ao princípio do interesse público, uma 
vez que beneficia coletivamente o comércio local, fortalece a atividade 
econômica da região e promove maior ordenamento urbano. 

Dessa forma, considerando a relevância comercial da área, o fluxo viário 
existente e a necessidade de disciplinar as operações logísticas no local, justifica-
se a realização de estudo técnico para viabilizar a implantação da referida vaga, 
inclusive com possível regulamentação de horário, conforme critérios 
estabelecidos pela legislação municipal de trânsito e mobilidade urbana. 

Assim, a presente solicitação busca promover organização, segurança e 
eficiência no uso do espaço público, atendendo aos interesses da coletividade. 
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Vitória, Palácio Atílio Vivacqua, 11 de fevereiro de 2026 

Aylton Dadalto 
Vereador - Republicanos 
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